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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DE JOÃO
PESSOA - PB 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO FELIX DA SILVA, brasileiro, casado, pedreiro, RG 2611455   SSP/PB, CPF 
046.112.044-56,  sem endereço eletrônico, residente e domiciliado  à  Rua Eduardo Honório de Freitas

 Filho, S/N, Quadra 199, Lote 09, Casa C,  Alto do Céu, Mandacaru, João Pessoa  - Paraíba, vem por
advogado, adiante assinado, vem com mui respeitosamente à presença de vossa Excelência, propor a 
presente: 

 
AÇÃOJUDICIALDECOBRANÇADESEGUROOBRIGATÓRIO(DPVAT) 

EM VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE  
 

Em face da, BRADESCO SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 33.055.146/0001-93, sediada no Parque Sólon de Lucena, nº 641, CEP 58.013-131, Centro, nesta
cidade, devendo ser citado na pessoa de seu representante legal, o que faz de conformidade com os
argumentos fáticos e jurídicos doravante elencados: 
 
DAS INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES  
 

Este causídico requer, inicialmente, que seja TODAS notificações e/ou intimações de estilo,
bem como as publicações  editalícias  doravante expedidas, sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em
nome de  DIOGO VINICIUS HIPOLITO E SILVA MOREIRA, OAB/PB 17.065, sob pena de
nulidade. 
 
DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA  

 
Nos termos do Art. 14, § 1º, da Lei 5.584/70, da Lei 1.060/50, do art. 790, § 3°. da CLT e da

Lei 7.117/83, o autor declara-se para os devidos fins ser pobre, não tendo como arcar com os pagamentos
das despesas processuais sem prejuízo de seu sustento, pelo que requer os benefícios da justiça gratuita.  
 
DOS FATOS 

O promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido, em 30/09/2017, tudo conforme
se depreende da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial. 

Em decorrência do acidente o promovente sofreu FRATURA DE ÚMERO DIREITO, sendo
socorrido pelo SAMU para o HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO 
LUCENA, nesta capital.  

Apesar dos diversos tratamentos, o promovente não conseguiu se reabilitar por completo,
visto que, em consequência das fraturas resultou-lhe em serias sequelas de caráter irreversível,  ficando
com graves limitações,  assim, o autor se encontra totalmente incapaz para realizar qualquer tipo de
trabalho que exija esforço físico.  

É sabido que a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, assegura o percebimento de
indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a
pessoa transportada ou não, notadamente nos casos de morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 
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Diante desses fatos, resta à requerente ingressar na justiça para fazer valer o direito deles, 
TENDO EM VISTA QUE A PROMOVENTE SOLICITOU ADMINISTRATIVAMENTE A
INDENIZAÇÃO A QUAL FAZ JUS, LOGO TEVE SEU PEDIDO NEGADO, CONFORME
DOCUMENTO EM ANEXO. 
 
DO DIREITO 
DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM 

 
O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT,

 conhecido popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas de
acidentes de trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja a culpa. 

No caso em comento, é direito da promovente perceber uma indenização por danos pessoais,
ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico.  

Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente demanda é cristalina.
Neste sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74,  in verbis:  

 
“A indenização no caso de morte será paga, na constância do
casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais.
Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na
forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados”. (GRIFO

 NOSSO)  
 
 
 
DA LEGITIMIDADE PASSIVA  AD CAUSAM  

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado 
DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que
realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será parte
legítima para figurar no polo passivo da demanda que vise o percebimento de indenização relativa ao

 seguro obrigatório.  
A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer

seguradora que faça parte do  complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para pagamento do
  seguro obrigatório, dentre elas a BRADESCO SEGUROS S/A.  

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 
“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer
seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para
responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de
veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que
melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional 
de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív.

 – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso)  
Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte

que qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da
demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão. 
DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO 

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado”. (grifo nosso) 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, caput, da Lei nº 6.194/74, ao
 estabelecer que:  

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga
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nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um
consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”.  (destaque nosso).  

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro
obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas.  

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A propósito, vale destacar
que a matéria já se encontra até sumulada na  Corte do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

 Vejamos:  
“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de
Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização”.  

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de
tão-somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o
pagamento do prêmio. 

 
 
 
 
DAS INDENIZAÇÕES 

Art. 10. Os danos pessoais cobertos pelo Seguro DPVAT compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 
médica e suplementares, que serão pagas  diretamente ao beneficiário, 
observados os valores previstos nas normas vigentes, por pessoa vitimada. 

 
DO PEDIDO 

 
 

a.  Determinar que seja designada audiência de conciliação ou mediação na forma do previsto no         

artigo, 334 do NCPC;
b.           Diante do exposto, requer a  Vossa Excelência em JULGAR O PEDIDO TOTALMENTE

PROCEDENTE, declarando a inconstitucionalidade da Lei n° 11.945/09 condenando   a
seguradora promovida   a pagar a parte autora, O SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT –

 VERBA SECURITÁRIA, a quantia indenizatória equivalente à R$  9.450,00 (nove mil
quatrocentos e cinquenta reais),  monetariamente corrigidos, vez que resta comprovado o
acidente, bem como o dano decorrente, tudo de acordo com balizas pela Doutrina e
Jurisprudência pátria, ainda, com juros moratórios e correção monetária a partir do evento
danoso, nos moldes da Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça. E no mais, requer: 

c.             Pugna pela CITAÇÃO DA PROMOVIDA, no endereço supramencionado, constante na
qualificação, por meio de carta com aviso, de recebimento, nos termos da lei, com advertências
do art. 334 e as prerrogativas do art. 212 do CPC, para querendo oferecer defesa no prazo legal,
contestar o pedido da parte promovente, sob pena de não o fazendo, seja decretada a revelia e
confissão tácita dos fatos narrados em sede de petição inicial; 

d.         Alega PROVAR OS FATOS POR TODOS OS MEIOS DE PROVA EM DIREITO
ADMITIDOS, especialmente por meio de prova documental, por se tratar de matéria
exclusivamente de direito; 

e.          Requer a realização da PERÍCIA JUDICIAL, para ser contatada a DEBILIDADE DA PARTE
AUTORA; 

f.               Pugna pela condenação da promovida em CUSTAS  JUDICIAIS   E  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBÊNCIAS À RAZÃO HABITUAL DE 20% SOBRE O VALOR
DA CONDENAÇÃO, devidamente corrigidos, caso venha ser utilizado o exposto na legislação; 

g.      Requer ainda os benefícios da gratuidade processual; 
h.            Por fim, requer, ao trânsito em julgado do decisum, seja dado  início  ao processo de

EXECUÇÃO, INDEPENDENTE DE NOVA CITAÇÃO, em não havendo cumprimento da
obrigação naquele referido, conforme preceitua a legislação. 
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Dá-se a causa, o valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais).              

 
Nestes termos. 
Pede deferimento. 

 
 

João Pessoa, 28 de Janeiro de 2019.  
 
 

 
 Diogo Vinicius Hipólito e Silva Moreira 

                                                                    OAB/PB 17065 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

QUESITOS PARA PERÍCIA 
 
 
1. DA LESÃO RESULTOU INCAPACIDADE PARA AS OCUPAÇÕES HABITUAIS POR MAIS DE
TRINTA DIAS?  
 
2. RESULTOU DEBILIDADE PERMANENTE DE MEMBRO SENTIDO OU FUNÇÃO?  
 
3. RESULTOU INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO?  
 
4. RESULTOU PERDA OU INUTILIZAÇÃO DE MEMBRO SENTIDO OU FUNÇÃO?  
 
5. RESULTOU DEFORMIDADE PERMANENTE?
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Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7)0802896-39.2019.8.15.2001

Vistos etc.

1. Instrua o requerente a presente ação com prova da recusa do pagamento do seguro DPVAT, ou seu
pagamento parcial (nos casos de pedido de pagamentos complementares), na via administrativa, sob pena
de carência de ação por ausência de interesse processual. , Prazo: 15 (quinze) dias sob pena de

l, tudo na esteira dos seguintes julgados:indeferimento da petição inicia

1 “AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE EM VIRTUDE DE
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL EXARADO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMANDA AJUIZADA DEPOIS
DO JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE
TRANSIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 932, V, B, DO NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO MONOCRÁTICO DA IRRESIGNAÇÃO. "Art. 932.
Incumbe ao relator: IV - negar provimento a recurso que for contrário a: (...) b) acórdão proferido pelo
Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos;"
(Art. 932, IV, b, do NCPC) - "Esta corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de
condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao poder
judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a
ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do estado só se caracterizam após o prévio
requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas,
consoante firmado pelo plenário da corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do

o." (STF Re: 839.353 MA, relator: Min. Luiz fux (…) (...)(TJPBRE 631.240, Rel. Min. Roberto Barros
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00012587120158150181, - Não possui -, Relator DES. JOSÉ
RICARDO PORTO , j. em 13-09-2016).

2 “PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT.AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. IRRESIGNAÇÃO. DOCUMENTO TIDO PELO
JULGADOR COMO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO. NECESSIDADE DE
EMENDA À INICIAL INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 320 E 321, DO CPC/2015. NULIDADE A
PARTIR DA SENTENÇA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECURSO PREJUDICADO. No caso
de ausência de juntada de documento indispensável à propositura da ação, conforme art. 320, CPC/2015,
é mandamental a oportunização à parte para, no prazo de quinze dias, venha emendar a exordial (art. 321,
do CPC/2015), legitimando a extinção do feito sem resolução do mérito, com base em tal fundamento,
quando inerte a parte quanto ao saneamento do defeito processual. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo Nº 00080155320158152001, - Não possui -, Relator DES. JOSE AURELIO DA CRUZ , j. em
31-08-2016).

3 RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.
MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240.
RECURSO DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário, interposto por Welho Lopes de
Oliveira Bezerra, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão da Turma
Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, assim do (fl. 157): "SÚMULA DO
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JULGAMENTO. RECURSO INOMINADO. SEGURO DPVAT. PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO
DEMONSTRADO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DE OFÍCIO.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. Inexiste uma das condições
da ação, pois não há indício de que fora realizado qualquer pedido administrativo. 2. Princípio da
inafastabilidade da jurisdição. As garantias constitucionais devem se submeter às normas
infraconstitucionais do direito processual, neste caso, a falta de interesse processual. 3. Necessidade do
prévio requerimento administrativo, gerando a pretensão resistida e configurando a necessidade de
intervenção do Poder Judiciário. 4. Sendo a condição da ação matéria de ordem pública, pode ser
examinada ex officio e a qualquer tempo ou grau de jurisdição, inclusive pelas Turmas Recursais. 5.
Reconhecimento, de ofício, da falta de interesse de agir e extinção do processo, sem resolução do mérito,
nos termos do art. 267, VI, do CPC, excluindo-se a condenação porventura fixada em sentença. 6. Sem
condenação em custas e honorários advocatícios. 7. Por unanimidade". Opostos embargos de declaração,
foram rejeitados. Nas razões do apelo extremo, sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito,
alega violação ao artigo 5º, XXXV e XXXVI, da Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o
recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece prosperar o recurso. Esta Corte já firmou
entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é
compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da
Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação
judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde
com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso,

: A instituição de condiçõesSessão do dia 03/9/2014, nos termos do seguinte trecho do referido julgado
para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se
caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. Ex positis,
DESPROVEJO o recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 4 de
fevereiro de 2015.Ministro Luiz FuxRelatorDocumento assinado digitalmente (STF - RE: 839353 MA,
Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 04/02/2015, Data de Publicação: DJe-026 DIVULG
06/02/2015 PUBLIC 09/02/2015).

João Pessoa, 4 de março de 2019

 Manuel Maria Antunes de meloJuiz
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

12ª Vara Cível da Capital 

PROCESSO Nº   0802896-39.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[SEGURO]

AUTOR: FERNANDO FELIX DA SILVA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

INTIMAÇÃO

Instrua o requerente a presente ação com prova da recusa do pagamento do seguro DPVAT,
ou seu pagamento parcial (nos casos de pedido de pagamentos complementares), na via
administrativa, sob pena de carência de ação por ausência de interesse processual. Prazo: 15

, l. Ver inteiro teor do despacho ID(quinze) dias sob pena de indeferimento da petição inicia
19588790.

 

JOÃO PESSOA-PB, 23 de maio de 2019.

 

Analista/Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DE JOÃO

PESSOA - PB. 

 

 

0802896-39.2019.8.15.2001 

 

 

FERNANDO FELIX DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, vem por

meio de seu procurador a presença de V.Exa. em respeito e acato ao despacho anterior

apresentar documentos que comprovam o pedido administrativo do autor perante a requerida.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

João Pessoa, 25 de Junho de 2019
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Rio de Janeiro, 22 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de: FERNANDO FELIX DA SILVA

Nº Sinistro: 3180129847
Vitima: FERNANDO FELIX DA SILVA
Data do Acidente: 30/09/2017
Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3180129847.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)0802896-39.2019.8.15.2001
Vistos, etc.

1. Defiro a gratuidade processual.

2. Designe-se a audiência de conciliação/mediação, a realizar-se na sala de audiências da 12ª
 da Comarca de João Pessoa.Vara Cível

3. Cite-se e intime-se a parte ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado
a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada
de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos
documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos
artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

4. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas
de seus advogados.

5. A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

6. Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora

 agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.

7. Para tanto, nomeio o(a) médico(a) Dr. Heuder Liberalino da Nóbrega perito(a) nos presentes autos,
dando-lhe ciência da nomeação e data e horário da perícia.

8. Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

9. Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o
comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes
para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a
Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos  pauloleite@seguradoralider.com.bre
philipe.rocha@seguradoralider.com.bre telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.
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10. A parte autora será intimada através de seu advogado.

11. Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.

12. Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de
Conciliação e Mediação do TJPB.

13. Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Int. e cumpra-se.

João Pessoa, 10 de dezembro de 2019

MANUEL MARIA ANTUNES DE MELO

                Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

12ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0802896-39.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo  at ivo:   AUTOR: FERNANDO FELIX DA SILVA
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

 

Certifico     e dou fé que, em cumprimento ao despacho ID 26926485, ficadesignadoo dia 20/02/2020, pelas 17:00 horas, na Sala de Audiências da

   12ª Vara Cível, para realização de Audiência de Conciliação/Mediação e perícia médica.

JOÃO PESSOA, 14 de janeiro de 2020
AVANY GALDINO DA SILVA
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Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA

 ( )

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0802896-39.2019.8.15.2001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO]
 
N o m e :  F E R N A N D O  F E L I X  D A  S I L V A
Endereço: Rua Eduardo Honório de Freitas Filho, Quadra 199, Lote 09, Casa C, Alto do Céu, Mandacaru, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58000-000
N o m e :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641,  CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131
 

De ordem do MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível da Comarca da Capital, fica devidamente CITADO(A) o(a)

     BRADESCO SEGUROS S/A, na pessoa de seu Representante Legal, por todos os atos do processo acima mencionado, e INTIMADO(A)para

  comparecer neste Juízo, no endereço supra, à audiência de: Tipo: Conciliação Sala: Conciliação Data: 20/02/2020Hora: 17:0 0, nos termos dos arts.

 334 e 335 e ainda, com as advertências do art. 344, todos do NCPC, bem como da perícia a ser realizada no(a) autor(a), no mesmo dia e horário.

   Honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), a serem pagos pela Seguradora Líder, comprovando-o até a data da audiência,

sob pena de penhora junto ao Bacenjud. Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o

 comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar acordos. Despacho na

íntegra no ID 26926485.
JOÃO PESSOA, em 14 de janeiro de 2020.

AVANY GALDINO DA SILVA
Servidor

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 19012814364953200000018355084"Número do documento"
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

12ª Vara Cível da Capital 

PROCESSO Nº   0802896-39.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[SEGURO]

AUTOR: FERNANDO FELIX DA SILVA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

INTIMAÇÃO

 

 

Intimo a parte autora para comparecer a Audiência de Conciliação/Mediação e Perícia designada , na Sala depara o dia 20/02/2020, pelas 17:00 horas

Audiências da 12ª Vara Cível.

JOÃO PESSOA-PB, 20 de janeiro de 2020.

 

Analista/Técnico Judiciário
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12ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA
( )

Nº do processo: 0802896-39.2019.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [SEGURO]

Autor: Nome: FERNANDO FELIX DA SILVA
Endereço: Rua Eduardo Honório de Freitas Filho, Quadra 199, Lote 09, Casa C, Alto do Céu,
Mandacaru, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000 (Ponto de referência Aquamare e tel: (83)
98816-3082)

Réu: Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58013-131

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR AUDIÊNCIA)

O MM. Juiz de Direito da 12ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a

este, INTIME o(a) Sr(a.)  residente e domiciliado(a) no endereço acima descrito,  FERNANDO FÉLIX DA SILVA, para comparecer a Audiência

   de Conciliação/Mediação designada para o dia 20/02/2020, pelas 17:0 0 horas, na Sala de Audiências da 12ª Vara Cível, 4º andar, Fórum Cível

  da Capital. Advertindo a parte autora que deverá comparecer a audiência/perícia médica munida de documentos pessoais, bem como de todo

  e qualquer documento referente ao acidente em questão. Médico Perito: Dr. Heuder Romero L. da Nóbrega.

 

JOÃO PESSOA, em 20 de janeiro de 2020.

De ordem, AVANY GALDINO DA SILVA
Mat.
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